
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
 

Apos�lamento n.º 001-2025/2025  

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS D.C. Nº
034/2024 – DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM
06/02/2025, ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E A EMPRESA SHIMIZU
PRODUÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS VEGETAIS LTDA-ME

LOTE: 04

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, empresa
pública do Distrito Federal, criada pela Lei nº 2.874/1956 e reestruturada pela Lei nº 5.861/1972, inscrita
no CNPJ sob o nº 00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP:
71.215-000, doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO
RODRIGUES FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor das Cidades,
RAIMUNDO OLIVEIRA SILVA, brasileiro, casado, bacharel em direito, ambos residentes e domiciliados em
Brasília/DF e a empresa SHIMIZU PRODUÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS VEGETAIS LTDA-
ME, estabelecida na Área Chácara PA, Santa Cruz, BR 020, Km 21, à esquerda Lote 13, Chácara nº 13, 13
Área Rural de Formosa/GO, CEP: 73:816-899 inscrita no CNPJ sob o n° 10.391.237/0001-02, a seguir
denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora MARQUELE SOARES CASTRO, brasileira,
solteira, empresária, residente e domiciliada Formosa/GO, conforme Ato Cons�tu�vo: Contrato Social
(Doc. SEI/GDF nº 151018630 p.19/23), resolvem APOSTILAR o CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS D.C.
Nº 034/2024 – DJ/NOVACAP, (Doc. SEI/GDF 161609360), que tem como objeto o fornecimento pela
CONTRATADA, de 5.000 m2 de grama esmeralda (Zoysia japonica), para NOVACAP, no sen�do de
SANAR erro material encontrado na ementa do referido Contrato, de forma que:

 

Onde se lê: 

" CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS D.C. Nº 034/2024 – DJ/NOVACAP ..."

Leia-se:

" CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS D.C. Nº 034/2025 – DJ/NOVACAP ..." permanecendo inalteradas e
ra�ficadas as demais cláusulas e condições do instrumento contratual.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

RAIMUNDO OLIVEIRA SILVA

DIRETOR DAS CIDADES

SHIMIZU PRODUÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS VEGETAIS LTDA-ME

MARQUELE SOARES CASTRO

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=168712108&id_procedimento_atual=154187593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=16ba997245ca55766403662f7decf76d51cf785b1c54588f05dd9aca77d85e26a1b75c17d3c7933fc589710fb454d88f9417a530892bc739864caad441496e9abe3168e74117e67771b1c7d1f4fa853818862b25506f1e1ee5d768bdd000a125
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=180310760&id_procedimento_atual=154187593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=a500b8c003eb44dd8c8c20627a3e1ba10252a34569ac6bb395892ef4435219dba1b75c17d3c7933fc589710fb454d88f9417a530892bc739864caad441496e9abe3168e74117e67771b1c7d1f4fa853818862b25506f1e1ee5d768bdd000a125


 

Documento assinado eletronicamente por MARQUELE SOARES CASTRO, Usuário Externo, em
11/02/2025, às 19:20, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO OLIVEIRA SILVA - Matr.0073772-0,
Diretor(a) das Cidades, em 12/02/2025, às 10:21, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 12/02/2025, às 11:31, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 162845432 código CRC= 12909F03.
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